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EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO PRESIDENTE 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 

 

 

MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO – MDB NACIONAL, partido 

político com representação no Congresso Nacional, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 00.676.213/0001-38, com sede na Câmara dos 

Deputados, Ed. Principal Ala B, Sala 6, Praça dos Três Poderes, 

Brasília – DF, CEP 70.160-900, vem, por intermédio de seu advogado, 

conforme procuração anexa, com fulcro na Lei 9.882/99 e nos termos 

do art. 102, § 1º da Constituição Federal, propor  

 

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL  

COM PEDIDO DE LIMINAR 

 

tendo como ato do Poder Público lesivo a preceitos fundamentais a 

omissão do GOVERNO FEDERAL, por intermédio do Ministério da Saúde e 

da CONITEC, em fixar o protocolo clínico ou diretriz terapêutica 

para tratamento da COVID-19, como exigido e previsto nos artigos 6º, 

I, d1, 19-N, II2, 19-O3, caput e parágrafo único, e 19-R4 da Lei n. 

8.080/90. 

 

1 Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS): I - a execução 
de ações: d) de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica. 
2 Art. 19-N.  Para os efeitos do disposto no art. 19-M, são adotadas as seguintes definições:  
II - protocolo clínico e diretriz terapêutica: documento que estabelece critérios para o diagnóstico 
da doença ou do agravo à saúde; o tratamento preconizado, com os medicamentos e demais produtos 
apropriados, quando couber; as posologias recomendadas; os mecanismos de controle clínico; e o 
acompanhamento e a verificação dos resultados terapêuticos, a serem seguidos pelos gestores do SUS. 
3 Art. 19-O.  Os protocolos clínicos e as diretrizes terapêuticas deverão estabelecer os medicamentos 
ou produtos necessários nas diferentes fases evolutivas da doença ou do agravo à saúde de que tratam, 
bem como aqueles indicados em casos de perda de eficácia e de surgimento de intolerância ou reação 
adversa relevante, provocadas pelo medicamento, produto ou procedimento de primeira escolha.  
Parágrafo único.  Em qualquer caso, os medicamentos ou produtos de que trata o caput deste artigo 
serão aqueles avaliados quanto à sua eficácia, segurança, efetividade e custo-efetividade para as 
diferentes fases evolutivas da doença ou do agravo à saúde de que trata o protocolo.  
4 Art. 19-R.  A incorporação, a exclusão e a alteração a que se refere o art. 19-Q serão efetuadas 
mediante a instauração de processo administrativo, a ser concluído em prazo não superior a 180 (cento 



Essa omissão é induvidosamente lesiva aos preceitos 

fundamentais do direito à vida (art. 5º, caput, da CF); direito à 

saúde (arts. 6º, caput, e 196, caput, da CF); a dignidade da pessoa 

humana (art. 170, caput, da CF); a segurança e a liberdade (art. 5º, 

caput, da CF) e a ordem econômica e financeira (art. 170 da CF). 

 

Em linhas gerais, esta ADPF está baseada nas seguintes 

circunstâncias: (a) a OMS desaprovou os principais medicamentos 

adotados pelo Ministério da Saúde, ainda em meados de 2020; (b) a 

ANVISA recomendou que a cloroquina não fosse usada contra COVID; (c) 

o Conselho Nacional de Saúde (CNS) solicitou por meio de ofício ao 

Ministério que revogasse a nota técnica e abstivesse de incentivar 

o uso do medicamento sem eficácia e segurança comprovada; (d) 

inexiste um protocolo de tratamento eficaz contra a COVID-19 e que 

nas reuniões mais recentes da CONITEC, especialmente de abril a maio, 

esse assunto ainda não foi objeto de pauta; (e) a CONITEC foi citada 

27 vezes pelo Ministro MARCELO QUEIROGA, por ocasião de seu 

depoimento da “CPI da Pandemia”; (f) o Ministério da Saúde retirou 

do seu site veiculações que violam a transparência pública adotada 

pelo Governo, na véspera da CPI, a despeito de conhecida decisão do 

STF coibindo tais condutas; (g) mesmo antes da COVID-19 mais de 150 

milhões de pessoas dependiam exclusivamente do SUS e que 71,5% dos 

brasileiros não figuravam como contratantes de qualquer plano de 

saúde; (h) foram gastos mais de R$ 250 milhões apenas com a 

distribuição de hidroxicloroquina em farmácias populares; (i) foram 

gastos mais de R$ 23 milhões com propaganda para incentivo de 

tratamentos de uso precoce; (j) O COE (Centro de Operações de 

Emergência) notificou o Governo Federal acerca das sobras em estoque 

dos medicamentos para uso tem tratamento precoce; (k) o primeiro 

quadrimestre do ano de 2021 superou o número de mortes do ano de 

2020; (l) o Brasil soma mais de 500.000 (quinhentas mil) mortes por 

COVID-19; (m) os princípios da precaução e da prevenção, no que 

 

e oitenta) dias, contado da data em que foi protocolado o pedido, admitida a sua prorrogação por 90 
(noventa) dias corridos, quando as circunstâncias exigirem.   



respeita à proteção à vida e à saúde; (n) a necessidade de diálogo 

institucional entre o Judiciário e o Poder Executivo; (o) o postulado 

da proporcionalidade e a vedação à proteção insuficiente; (p) os 

impactos adversos na economia em decorrência da continuidade da 

pandemia; (q) se a regra da necessidade de observância do prazo legal 

para o estabelecimento de um protocolo de saúde de 180 (cento e 

oitenta) dias, prorrogáveis por mais 90 (noventa) dias, no conjunto 

de ponderações e dos postulados específicos e inespecíficos poderá 

ou não ser “derrotada/superada” pelo direito à vida, à saúde, pelos 

princípios da prevenção e precaução, a vedação à proteção 

insuficiente, os impactos adversos na economia e diálogo 

institucional entre o poder público e o poder judiciário; (r) a 

mutação constitucional do prazo do art. 19-R, da Lei 8.080/90, em 

face das razões circunstanciais de pandemia mundial e de calamidade 

pública.  

 

Caso se entenda pelo não cabimento de APDF na presente 

situação, pugna-se desde logo pelo recebimento desta ação como Ação 

Direta de Inconstitucionalidade por Omissão (ADO), tendo como 

exemplo as ADO 65-DF de ADO 66-DF, que também estão fundadas em 

omissões do Governo Federal no combate à pandemia decorrente da 

COVID-19. 

 

LEGITIMIDADE ATIVA  

 

A teor do artigo 103, VIII, da Constituição Federal e do 

artigo 2º, I, da Lei nº 9.882/99, os partidos políticos que possuem 

representação no Congresso Nacional podem propor ação direta de 

inconstitucionalidade, e, por conseguinte, arguição de 

descumprimento de preceito fundamental.  

 

Atualmente, conforme dados extraídos do site da Câmara 

dos Deputados, o Movimento Democrático Brasileiro - MDB possui uma 

bancada com 35 (trinta e cinco) deputados, o que lhe confere a 



terceira maior representatividade entre todos os partidos 

políticos5. 

 

Desse modo, demonstrada a representatividade no 

Congresso Nacional, não há dúvida da legitimidade do MDB Nacional 

para o ajuizamento da presente ação.  

 

Sob outra vertente, é desnecessária a demonstração de 

pertinência temática entre o Partido e o objeto da ADPF, visto que 

inerente ao legitimado universal. De qualquer forma, destaca-se que 

o MDB foi constituído nos termos da Lei nº 9.096/1995, devidamente 

registrado no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas e no Tribunal 

Superior Eleitoral, e tem como objetivo, em seu programa, a defesa 

dos princípios constitucionais, preceitos aqui objeto de defesa, 

consoante será detalhado a seguir. 

 

CABIMENTO DA ADPF 

 

A ADPF é cabível sempre que se aponte a ocorrência de 

lesão a preceito fundamental, causada por ato emanado do Poder 

Público6, sem que haja outro meio eficaz a saná-la. Todos os 

requisitos estão presentes no caso. 

 

Prevista no art. 102, § 1º, da Constituição Federal e 

instrumentalizada na Lei nº 9.882/19997, é seguro dizer que a 

arguição autônoma de descumprimento de preceito fundamental tem por 

finalidade evitar ou reparar lesão a preceito fundamental resultante 

de atos de natureza normativa, administrativa ou judicial do Poder 

Público, o que inclui as omissões do poder público.  

  

 

5 https://www.camara.leg.br/deputados/bancada-atual 
6 Carlos Mário Velloso, A arguição de descumprimento de preceito fundamental, Revista da AGU. 5 nov. 
2002. 
7 Art. 1º A arguição prevista no § 1º do art. 102 da Constituição Federal será proposta perante o 
Supremo Tribunal Federal, e terá por objeto evitar ou reparar lesão a preceito fundamental, resultante 
de ato do Poder Público.  

https://www.camara.leg.br/deputados/bancada-atual


Com efeito, “a arguição de descumprimento de preceito 

fundamental (ADPF) é instrumento eficaz de controle da 

inconstitucionalidade por omissão. A ADPF pode ter por objeto as 

omissões do poder público, quer totais ou parciais, normativas ou 

não normativas, nas mesmas circunstâncias em que ela é cabível contra 

os atos em geral do poder público, desde que essas omissões se 

afigurem lesivas a preceito fundamental, a ponto de obstar a 

efetividade de norma constitucional que o consagra”. (STF. 

Plenário ADPF 272/DF, Rel. Min. Carmen Lúcia, julgado em 25/3/2021). 

 

Embora a Constituição e a lei não especifiquem o conteúdo 

jurídico da locução “preceito fundamental”, há substancial consenso 

na doutrina e na jurisprudência de que fazem parte dessa categoria 

as cláusulas constitucionais que preveem: os fundamentos da 

República e as decisões políticas fundamentais (art. 1º a 4º); os 

direitos fundamentais (art. 5º e seguintes); as cláusulas pétreas 

(art. 60, §4º); e os princípios constitucionais sensíveis (art. 34, 

IV), cuja violação justifica a intervenção judicial8. 

 

Ademais, de acordo com a jurisprudência desta Corte, 

“lesão a preceito fundamental não se configurará apenas quando se 

verificar possível afronta a um princípio fundamental, mas também a 

disposições que confiram densidade normativa ou significado 

específico a esse princípio”9.  

 

Quanto ao aspecto da subsidiariedade, a jurisprudência 

dessa Egrégia Corte se firmou no sentido de que a exigência prevista 

no art. 4º, § 1º, da Lei nº 9.882/199910, deve ser interpretada de 

forma que apenas se exclui o cabimento da ADPF quando houver meio 

alternativo, dotado da mesma eficácia, capaz de remediar a lesão a 

 

8 Luís Roberto Barroso, O controle de constitucionalidade no Direito brasileiro, 2012; Carlos Mário 
Velloso, A arguição de descumprimento de preceito fundamental, Revista da AGU, 5 nov. 2002; Gilmar 
Ferreira Mendes, Arguição de descumprimento de preceito fundamental, 2009. 
9 STF, DJ 6 ag. 2004, ADPF 33-MC, Rel. Min. Gilmar Mendes. 
10 Lei nº 9.882/1999, art. 4º, § 1º: “Não será admitida arguição de descumprimento de preceito 
fundamental quando houver qualquer outro meio eficaz de sanar a lesividade”. 



preceito fundamental. Via de regra, isso significa que, “não sendo 

admitida a utilização de ações diretas de constitucionalidade ou de 

inconstitucionalidade – isto é, não se verificando a existência de 

meio apto para solver a controvérsia constitucional relevante de 

forma ampla, geral e imediata –, há de se entender possível a 

utilização da arguição de descumprimento de preceito fundamental”11. 

 

No presente caso, a ADPF atende claramente ao requisito 

da subsidiariedade. Quatro razões singelas são suficientes para 

demonstrar o ponto.  

 

Em primeiro lugar, a controvérsia aqui discutida – 

omissão do Ministério da Saúde – não é passível de tutela por meio 

de ação direta de inconstitucionalidade (ADIN), por não haver 

parâmetro de controle específico na Constituição Federal. Não há, 

portanto, outra ação constitucional de natureza objetiva que possa 

ser utilizada para levar a discussão da matéria a esse Supremo 

Tribunal Federal.  

 

Em segundo lugar, a potencial existência de outros meios 

para a cessação da violação constitucional, de cunho subjetivo, não 

tem o condão de afastar o cabimento da ADPF. Como destaca essa 

Egrégia Corte, “[a] existência de processos ordinários e recursos 

extraordinários não deve excluir, a priori, a utilização da arguição 

de descumprimento de preceito fundamental, em virtude da feição 

marcadamente objetiva dessa ação”12. Embora o ponto não seja 

controvertido, a questão foi destacada em recentes julgamentos desse 

Egrégio STF para admitir arguições sobre matérias também 

questionadas em ações de cunho subjetivo13. 

 

11 STF, DJ 27 out. 2006, ADPF 33/PA, Rel. Min. Gilmar Mendes (trecho do voto do relator) 
12 STF, DJ 27 out. 2006, ADPF 33/PA, Rel. Min. Gilmar Mendes. 
13 STF, j. 9 mar. 2016, ADPF 388/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, ainda pendente de publicação. V. 
Informativo/STF nº 817: “Inicialmente, o Tribunal, por maioria, conheceu da arguição. O pedido estaria 
ancorado em suposta violação a preceitos fundamentais da independência dos Poderes (CF, art. 2º e art. 
60, § 4º, III) e da independência funcional do Ministério Público (CF, art. 127, §1º) consubstanciados 
na vedação aos promotores e procuradores de exercerem ‘qualquer outra função pública, salvo uma de 
magistério’ (CF, art. 128, § 5º, II, ‘d’). Além disso, tendo em vista o caráter acentuadamente objetivo 



Em terceiro lugar, a presente ADPF objetiva não apenas 

solucionar a lesão a preceito fundamental ligada a um caso concreto 

– omissão do Ministério da Saúde e da CONITEC na fixação de protocolo 

clínico em razão da pandemia decorrente da COVID-19, mas, sobretudo 

fixar, de modo vinculante, a correta interpretação quanto ao tema 

de fundo, de forma a pautar as ações do Ministério da Saúde em casos 

semelhantes. Pretende-se, portanto, em outras palavras, que o STF 

firme a tese constitucional quanto à fixação do protocolo de saúde 

em casos graves, especialmente de pandemia. E inexiste qualquer outro 

instrumento processual apto a atingir esse resultado. 

 

Por fim, em quarto lugar, esse Egrégio Tribunal tem 

destacado que a ADPF é um canal especialmente vocacionado para a 

discussão de questões essenciais ao regime dos preceitos 

fundamentais, incluindo questões institucionais sensíveis. Em caso 

emblemático, foi essa tônica que levou à admissão das ADPFs em que 

se discutiu o rito do processo de impeachment14 e a nomeação de 

Ministro da Justiça em situação de impedimento constitucional15.  

 

Na hipótese, a transcendência do interesse público em 

discussão, a natureza e a repercussão dos preceitos e bens jurídicos 

em jogo, bem como o papel institucional do STF como guardião da 

Constituição, também são fatores a impor o cabimento da ADPF. O que 

se pede, sem exagero, é que essa Corte esclareça o sentido de 

comandos básicos do desenho institucional brasileiro, garantindo que 

os poderes representativos da República operem em regime de plena 

normalidade. 

 

 

da arguição de descumprimento de preceito fundamental, o juízo de subsidiariedade levaria em conta, 
especialmente, os demais processos objetivos já consolidados no sistema constitucional. Assim, ante a 
inexistência de processo de índole objetiva apto a solver, de uma vez por todas, a controvérsia 
constitucional, não haveria como deixar de reconhecer a admissibilidade da arguição de descumprimento 
de preceito fundamental. Isso porque as ações originárias e o recurso extraordinário não seriam capazes 
de resolver a controvérsia constitucional de forma geral, definitiva e imediata” (negrito 
acrescentado). 
14 STF, DJ 8 mar. 2016, ADPF 378/DF, Rel. p/ acórdão Min. Luís Roberto Barroso. 
15 STF, j. 9 mar. 2016, ADPF 388/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes. 



Seguindo essa linha de raciocínio, esta Corte já se 

posicionou pelo cabimento da ADPF para impor ao Executivo Federal a 

obrigação de fazer no contexto da atual pandemia, sem que isso 

quebrasse o pacto federativo de interdependência dos poderes (ADPF 

756). São várias AS decisões proferidas pelo STF no contexto da 

pandemia, proferidas em sede de ADPF, a saber:  

 

O STF determinou que a União elaborasse plano de combate 
à Covid-19 para população quilombola, com a participação 
de representantes da Coordenação Nacional de Articulação 
das Comunidades Negras Rurais Quilombolas – Conaq. 
 
STF. Plenário ADPF 742/DF, Rel. Min. Marco Aurélio, 
redator do acórdão Min. Edson Fachin, julgado em 
24/2/2021 (Info 1006). 
 
A redução da transparência dos dados referentes à 
pandemia de COVID-19 representa violação a preceitos 
fundamentais da Constituição Federal, nomeadamente o 
acesso à informação, os princípios da publicidade e 
transparência da Administração Pública e o direito à 
saúde. 
STF. Plenário ADPF 690 MC-Ref/DF ADPF 691 MC-Ref/DF 
e ADPF 692 MC-Ref/DF, Rel. Min. Alexandre de Moraes, 
julgado em 20/11/2020 (Info 1000). 
 
STF determina que governo federal adote medidas para 
conter o avanço da Covid-19 entre indígenas. STF. 
Plenário ADPF 709 Ref-MC/DF, Rel. Min. Roberto Barroso, 
julgado em 3 e 5/8/2020 (Info 985). 

 
 

Como já dito, caso se entenda pelo não cabimento de APDF 

na presente situação, pugna-se pelo recebimento desta ação como Ação 

Direta de Inconstitucionalidade por Omissão (ADO), tendo como 

exemplo as ADO 65-DF de ADO 66-DF, que também estão fundadas em 

omissões do Governo Federal no combate à pandemia decorrente da 

COVID-19. 

 
ATO IMPUGNADO 

OMISSÃO GRAVE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E DA CONITEC 
 

A despeito da importância da Comissão Parlamentar de 

Inquérito - CPI (CPI da PANDEMIA) instaurada no Senado Federal por 

determinação desta Corte para apurar eventuais desvios de condutas 



dos gestores públicos, no âmbito do enfrentamento da pandemia, é de 

conhecimento que não se pode atacar relatórios parciais da CPI pela 

via judicial, uma vez que o controle de legalidade e legitimidade 

dos atos da CPI se restringem ao relatório final. 

  

O MDB Nacional apoia o regular desenvolvimento dos 

trabalhos da CPI, a seu tempo e modo. De outra sorte, a necessidade 

de um protocolo de saúde, com avaliação técnica da CONITEC, é medida 

imperativa e reclama urgência. 

 

O uso de cloroquina foi um dos principais questionamentos 

ao Ministro da Saúde MARCELO QUEIROGA, no dia 6/05/2021, na CPI. 

Durante as mais de nove horas, ao responder os questionamentos que 

lhe foram formulados, a CONITEC - Comissão Nacional de Incorporação 

de Tecnologias foi citada por Sua Excelência por 27 vezes.16 

 

Conforme noticiado pela imprensa, o Ministro da Saúde 

disse que pediu à CONITEC que analise o uso da cloroquina, 

acrescentando que essa é uma questão técnica que tem que ser 

enfrentada pela CONITEC. Ainda, de acordo com essa matéria 

jornalística, nas reuniões mais recentes da CONITEC, de abril e maio, 

não trataram do assunto e que o Governo vem sendo cobrado pela falta 

de um protocolo para tratamento da Covid-19 como um todo. Segundo a 

reportagem, especialistas dizem que a falta de uma regra nacional, 

depois de mais de um ano de pandemia, prejudica a atuação dos 

hospitais. 

 

Destaca-se que a assessoria do Ministério confirmou ao 

Jornal Nacional da Rede Globo que o debate ainda nem começou e que 

o tema só deve chegar à CONITEC na semana que vem17. Nesse ponto, 

 

16 https://g1.globo.com/jornal-nacional/noticia/2021/05/07/ministerio-da-saude-tira-do-site-indicacao-de-
cloroquina-no-tratamento-precoce-da-covid.ghtml. Acessado em 10 de maio de 2021.  
17 https://g1.globo.com/jornal-nacional/noticia/2021/05/07/ministerio-da-saude-tira-do-site-indicacao-de-
cloroquina-no-tratamento-precoce-da-covid.ghtml. Acessado em 10 de maio de 2021.  



cumpre compartilhar trechos da entrevista à Revista Piauí do 

Presidente do Conselho Nacional de Saúde (CNS)18:  

 
Pelo menos um pedido formal para a retirada da nota 

foi ignorado pelo ministério antes da abertura da CPI da 
Covid. Em 19 de janeiro, o Conselho Nacional de Saúde 
(CNS) solicitou por meio de ofício que o ministério 
revogasse a nota técnica no 17 e se abstivesse de 
incentivar o uso de medicamentos sem eficácia e segurança 
comprovada. Desde maio de 2020, quando o ministério 
editou a primeira nota sobre o tratamento precoce, o CNS 
alerta para o risco do uso da cloroquina no tratamento 
da Covid e recomenda a suspensão das notas. O Conselho é 
um colegiado que reúne representantes dos usuários, 
trabalhadores, gestores e prestadores de serviços do 
Sistema Único de Saúde. 

 
“A minha avaliação é que retiraram a nota agora por 

conta da CPI, numa política de redução de danos sobre o 
que fizeram de forma errada, apesar das recomendações do 
CNS, que nunca foram atendidas”, disse à piauí o 
presidente do conselho, Fernando Pigatto. “Obviamente não 
dá para começar do zero, como se mais de 400 mil vidas 
não tivessem sido perdidas”, completou. O CNS avalia a 
gestão da pandemia pelo governo federal como “um 
desastre”. 

 
No site da Saúde, é possível encontrar notas técnicas 

sobre outros medicamentos usados sem previsão na bula 
para a Covid-19, mas nada sobre a cloroquina havia sido 
publicado até a quinta-feira, 6. À CPI da Covid, o 
ministro Marcelo Queiroga indicou que uma nova diretriz 
terapêutica estava sendo elaborada. Esse foi o motivo que 
Queiroga alegou para não se manifestar nem contra nem a 
favor do medicamento defendido pelo presidente Jair 
Bolsonaro. 
 

Instando a se manifestar, "o Ministério da Saúde informa 

que a nota informativa nº 17/2020-SE/GAB/SE/MS foi retirada do ar 

para atualização. O documento está em fase final de elaboração e, 

em seguida, será enviado à Comissão de Incorporação de Tecnologias 

no SUS (CONITEC) para deliberação", afirmou o Ministério da Saúde19.  

 

 

18 https://piaui.folha.uol.com.br/queima-de-cloroquina-pre-cpi/:  

 
19https://oglobo.globo.com/sociedade/ministerio-da-saude-retira-do-ar-documento-que-orientava-medicos-
sobre-uso-da-cloroquina-25008897. Acessado em 10 de maio de 2021.  



Desde logo, pode-se dizer que a redução da transparência 

dos dados referentes à pandemia de COVID-19 representa violação a 

preceitos fundamentais da Constituição Federal, nomeadamente o 

acesso à informação, os princípios da publicidade e transparência da 

Administração Pública e o direito à saúde (STF. Plenário ADPF 690 

MC-Ref/DF ADPF 691 MC-Ref/DF e ADPF 692 MC-Ref/DF, Rel. Min. 

Alexandre de Moraes, julgado em 20/11/2020). 

 

Voltando ao tema, é importante registrar que a Comissão 

Nacional de Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de Saúde 

(CONITEC) foi criada pela Lei nº 12.401/2011, que dispõe sobre a 

assistência terapêutica e a incorporação de tecnologia em saúde no 

âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS20. Ainda, de acordo com o 

portal on-line oficial, a Comissão, assistida pelo Departamento de 

Gestão e Incorporação de Tecnologias e Inovação em Saúde - DGITIS, 

tem por objetivo assessorar o Ministério da Saúde - MS nas 

atribuições relativas à incorporação, exclusão ou alteração de 

tecnologias em saúde pelo SUS, bem como na constituição ou alteração 

de protocolo clínico ou de diretriz terapêutica. 

 

O objetivo desse novo marco legal trouxe maior agilidade, 

transparência e eficiência na análise dos processos de incorporação 

de tecnologias, com a fixação de prazo de 180 dias (prorrogáveis por 

mais 90 dias) para a tomada de decisão. 

 

O Supremo Tribunal Federal elencou as seguintes 

diretrizes, em caso paradigmático envolvendo o contexto da pandemia 

sanitária, quais sejam: 1) os princípios da precaução e da prevenção, 

no que respeita à proteção à vida e à saúde; 2) a necessidade de 

diálogo institucional entre o Judiciário e o Poder Executivo, em 

matéria de políticas públicas decorrentes da Constituição Federal.  

 

 

20 http://conitec.gov.br/entenda-a-conitec-2. Acessado em 10 de maio de 2021.  
 



No que tange ao diálogo institucional, essa Suprema 

Corte21 enfatizou que as medidas requeridas implicam a mobilização 

de múltiplas instituições e agentes, com expertise técnica e 

experiência em suas respectivas áreas de atuação. 

 

Portanto, é imprescindível que se estabeleça uma 

interlocução entre os distintos órgãos do Poder Executivo e o Poder 

Judiciário, para que se busque, tanto quanto possível, uma solução 

consensual para o problema sob exame.  

 

Revela-se, nesse particular que, a despeito do prazo 

fixado por lei não ser formalmente constitucional, não se pode trocar 

a vida, a saúde e gerar efeitos adversos na economia e no bem-estar 

da população pelo engessamento da máquina administrativa, que pode 

ser usada para se furtar de responsabilidades no campo da gestão. A 

propósito, MATHEUS CARVALHO22, interpretando a Constituição Federal 

como uma norma posta integrante do ordenamento jurídico nacional, 

defende que a atuação em desconformidade aos padrões de moralidade 

ensejaria uma violação ao princípio da legalidade, amplamente 

considerada, por abranger, inclusive, os princípios e regras 

constitucionais. 

 

Destaca-se que o STF (Plenário. ADI 6421 MC/DF, Rel. 

Min. Roberto Barroso, julgado em 20 e 21/5/2020 -- Info 978) fixou 

importantes parâmetros quanto à responsabilidade e postura dos 

agentes públicos em face da pandemia, a saber:  

 
1. Configura erro grosseiro o ato administrativo que 
ensejar violação ao direito à vida, à saúde, ao meio 
ambiente equilibrado ou impactos adversos à economia, por 
inobservância: (i) de normas e critérios científicos e 
técnicos; ou (ii) dos princípios constitucionais da 
precaução e da prevenção. 
 

 

21 STF. Plenário. ADPF 709 Ref-MC/DF, Rel. Min. Roberto Barroso, julgado em 5/8/2020 
22 Carvalho Matheus. Manual de Direito Administrativo. 4º. Ed. ver. ampl. e atual. - Salvador, JusPODIVM, 
2016. Pág. 73.   



2. A autoridade a quem compete decidir deve exigir que 
as opiniões técnicas em que baseará sua decisão tratem 
expressamente: (i) das normas e critérios científicos e 
técnicos aplicáveis à matéria, tal como estabelecidos por 
organizações e entidades internacional e nacionalmente 
reconhecidas; e (ii) da observância dos princípios 
constitucionais da precaução e da prevenção, sob pena de 
se tornarem corresponsáveis por eventuais violações a 
direitos. 
 

Por tudo isso, é de vital importância que se analise, de 

forma harmônica e conjunta, se a despeito da previsão legal do prazo 

estabelecido art. 19-R, da Lei 8.080/90 para que o CONITEC estabeleça 

um protocolo de saúde, há ou não desproporcionalidade 

circunstancial, em face do avançado estágio de pandemia mundial e 

de calamidade pública. 

 

Em outras palavras, é importante analisar se a regra da 

necessidade de observância do prazo legal para o estabelecimento de 

um protocolo de saúde no conjunto de ponderações irá ser 

“derrotada/superada” pelo direito à vida, à saúde, pelos princípios 

da prevenção e precaução, a vedação à proteção insuficiente, os 

impactos adversos na economia e diálogo institucional entre o poder 

público e o poder judiciário. 

  

Nas palavras de LUÍS ROBERTO BARROSO23, em artigo sobre 

o papel das Supremas Cortes Constitucionais nas democracias 

contemporâneas, o ativismo é uma atitude, a escolha de um modo 

específico e proativo de interpretar a Constituição, expandindo o 

seu sentido e alcance. Normalmente, ele se instala em situações de 

retração do Poder Legislativo, de um certo descolamento entre a 

classe política e a sociedade civil, impedindo que determinadas 

demandas sociais sejam atendidas de maneira efetiva. Ou pela 

necessidade de certos avanços sociais que não se consigam fazer por 

via da política majoritária. 

 

23 BARROSO, Luís Roberto. Revista Interdisciplinar de Direito Faculdade de Direito de Valença. v. 16, n. 1, 
pp.217-266, jan./jun. 2018. 
 



Ainda, segundo o autor, a democracia contemporânea é 

feita de votos, direitos e razões, o que dá a ela três dimensões: 

representativa, constitucional e deliberativa. A democracia 

representativa tem como elemento essencial o voto popular e como 

protagonistas institucionais o Congresso e o Presidente, eleitos por 

sufrágio universal. A democracia constitucional tem como componente 

nuclear o respeito aos direitos fundamentais, que devem ser 

garantidos inclusive contra a vontade eventual das maiorias 

políticas. O árbitro final das tensões entre vontade da maioria e 

direitos fundamentais e, portanto, protagonista institucional desta 

dimensão da democracia, é a Suprema Corte. 

 

Por fim, finaliza destacando que o ativismo judicial é 

uma atitude, uma atuação expansiva do Judiciário, ocupando espaços 

tradicionalmente percebidos como sendo do Legislativo. A despeito da 

conotação negativa que o termo assumiu ao longo do tempo, esta 

intervenção mais abrangente dos tribunais não é necessariamente 

ruim. Pelo contrário, alguns dos momentos mais importantes do 

constitucionalismo mundial se deram por uma postura mais ativista 

das cortes constitucionais. 

 
A propósito da matéria, o princípio da máxima 

efetividade, invocado no âmbito dos direitos fundamentais, impõe-

lhes seja atribuído o sentido que confira a maior efetividade 

possível, com vistas à realização concreta de sua função social. 

Dito de outra forma, tal princípio estabelece que o intérprete deve 

atribuir à norma constitucional o sentido que lhe dê maior 

efetividade social. Visa, portanto, a maximizar a norma, a fim de 

extrair dela todas as suas potencialidades. Sua utilização se dá 

principalmente na aplicação dos direitos fundamentais, embora possa 

ser usado na interpretação de todas as normas constitucionais.   



Nesse toar, BERNARDO GONÇALVES24 explica que o referido 

princípio orienta os aplicadores da Constituição no sentido de 

interpretarem as normas a fim de que seja otimizada sua eficácia. 

Segundo a melhor doutrina, a vedação de retrocesso25 é de origem 

constitucional e pode ser extraída de outros princípios consagrados 

na Constituição, as quais se incluem a segurança jurídica; dignidade 

da pessoa humana (art. 1º, inc. III), princípio da máxima efetividade 

(art. 5º, §1º) e o princípio do Estado Democrático Direito (art. 

1º). 

 

Voltando ao assunto principal, cumpre salientar que após 

testes iniciais a Organização Mundial de Saúde (OMS) interrompeu a 

pesquisa com a cloroquina em meados de 2020, depois que ela se 

mostrou ineficaz. Segundo matéria veiculada na CNN26, em abril de 

2020, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) recomendou 

que a cloroquina fosse usada exclusivamente para as indicações 

terapêuticas já aprovadas e que constam na bula do medicamento -- 

ou seja, para a malária, e não para a Covid-19.  

 

A CNN questionou se esse posicionamento da agência mudou 

desde então e o órgão esclareceu no dia 14 de setembro que a 

recomendação segue a mesma. "Cabe ressaltar que o uso do medicamento 

para indicações não previstas na bula é de escolha e responsabilidade 

do médico prescritor", disse o órgão, em uma resposta enviada por 

meio da Lei de Acesso à Informação. A CNN questionou ainda se a 

Anvisa recomenda a fabricação de cloroquina para tratamento da Covid-

19 e recebeu a seguinte resposta: "O uso do medicamento é aquele 

previsto para as indicações aprovadas no registro por esta Anvisa"27. 

 

 

24 FERNANDES, Bernardo Gonçalves. Curso de Direito Constitucional. 9. ed. Salvador. JusPODIVM, 2017, p. 187. 
25 Proibição de retrocesso”, “vedação de retrocesso social”, “efeito cliquet”, “proibição de contrarrevolução 
social” “proibição de evolução reacionária”, “eficácia vedativa/impeditiva de retrocesso” e “não retorno da 
concretização”. 
26https://www.cnnbrasil.com.br/nacional/2020/11/16/sem-demanda-nos-estados-400-mil-comprimidos-de-
cloroquina-encalham-no-exercito.  
27https://www.cnnbrasil.com.br/nacional/2020/11/16/sem-demanda-nos-estados-400-mil-comprimidos-de-
cloroquina-encalham-no-exercito 



Em janeiro de 2021, o próprio autor do trabalho que 

desencadeou a ideia de que a cloroquina podia ser usada contra a 

doença do novo coronavírus, o médico francês DIDIER RAOULT, voltou 

atrás e admitiu a inutilidade do remédio para esse tipo de 

tratamento28. 

 

Ademais, conforme essas reportagens, ainda assim o 

Governo Federal gastou dinheiro público e distribuiu o medicamento 

em larga escala no SUS (Sistema Único de Saúde). Ao mesmo tempo, 

promoveu seu uso no site do Ministério da Saúde, negociou com os 

estados a isenção de seu ICMS, recebeu doações de milhões de unidades 

dos Estados Unidos e o levou para longínquas comunidades indígenas 

da Amazônia. 

 

Sob outra vertente, cumpre destacar que sete em cada dez 

brasileiros, ou mais de 150 milhões de pessoas, dependem 

exclusivamente do SUS (Sistema Único de Saúde) para tratamento. Os 

dados constam da Pesquisa Nacional de Saúde, divulgada hoje pelo 

IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), com dados 

referentes ao ano de 2019 — portanto antes da pandemia do novo 

coronavírus29.  

 

Essa mesma pesquisa mostrou que, no ano passado, 59,7 

milhões de pessoas -- o que corresponde a 28,5% da população do país 

-- possuíam algum plano de saúde, seja ele médico ou odontológico. 

Dessa forma, conclui-se que 71,5% dos brasileiros não figuram como 

contratante de qualquer plano privado de saúde e, por isso, têm no 

sistema público de saúde sua única possibilidade para tratamentos, 

atendimento hospitalar, e outros serviços de saúde30.  

 

 

28https://www.nexojornal.com.br/expresso/2021/02/12/O-gasto-p%C3%BAblico-do-governo-com-cloroquina-em-4-
atos 
29 https://noticias.uol.com.br/saude/ultimas-noticias/redacao/2020/09/04/7-em-cada-10-brasileiros-dependem-
do-sus-para-tratamento-diz-ibge.htm?cmpid=copiaecola. Acessado em 10 de maio de 2021. 
30 https://noticias.uol.com.br/saude/ultimas-noticias/redacao/2020/09/04/7-em-cada-10-brasileiros-dependem-
do-sus-para-tratamento-diz-ibge.htm?cmpid=copiaecola. Acessado em 10 de maio de 2021. 



Segundo dados colhidos pelo Congresso em Foco, os gastos 

com propaganda de “tratamento precoce” contra Covid-19 superam R$ 23 

milhões31. Ainda, gastou-se mais de R$ 250 milhões para distribuir 

hidroxicloroquina em farmácias populares32.  

 

Nesse aspecto, conforme ensinamentos da doutrina 

especializada, “analisar o orçamento, torná-lo transparente, incluir 

o cidadão dentro do detalhamento dos gastos, respeitar, não apenas 

o patrimônio público e privado, mas o destino que se faz com o 

dinheiro que lhe é retirado, tem sido uma conquista da democracia, 

historicamente perseguida, culminada em momentos importantes, como 

a imposição feita pela nobreza e pela plebe a João Sem Terra, em 

1215, para permitir ao Conselho dos Comuns o direito de votar os 

impostos e de determinar a sua aplicação, bem como a independência 

americana, culminada pela ingerência da Inglaterra no orçamento da 

colônia (1765), ou na França, quando os reis tiveram de se dobrar 

frente à necessidade de se votar o orçamento, outrora gerido de forma 

absoluta, sem qualquer respeito aos cofres públicos (1789)”.33 Daí a 

afirmação que a inspiração última do orçamento é de “se tornar um 

instrumento de democracia pelo qual os particulares exercem o 

direito, por intermédio de seus mandatários, de só verem efetivadas 

as despesas e permitidas as arrecadações tributárias que estiverem 

autorizadas na lei orçamentária”.34 

 

Para além disso, o risco de ficar com um estoque 

encalhado tinha sido alertado em maio por técnicos do governo, quando 

o Centro de Operações de Emergência (COE) informou, em ata, que 

"alguns estados não quiseram receber a cloroquina e, com isso, ficou 

em estoque para devolução 1.456.616 comprimidos. A ata do COE 

 

31https://congressoemfoco.uol.com.br/saude/propagandas-radio-tv-tratamento-precoce/ 
32https://www.ictq.com.br/politica-farmaceutica/2388-governo-gasta-mais-r-250-milhoes-para-distribuir-
hidroxicloroquina-em-farmacias-populares 
33 Leite, Harisson. Manual de Direito Financeiro / Harisson Leite - 5. ed. ver. ampl. e atual. - Salvador: 
JusPODIVM,2016. Pág. 67 
34 BASTOS, Celso Ribeiro. Curso de Direito Financeiro e Tributário. São Paulo: Celsos Bastos 
Editor, 2002. PP. 127-8.  



informou ainda sobre a cloroquina, que "devido à situação atual não 

é aconselhável trazer uma quantidade muito grande, pois caso o 

protocolo venha a mudar, podemos ficar com um número em estoque 

parado para prestar contas”35. 

 

MEDIDA CAUTELAR DE URGÊNCIA 
 

A concessão de cautelar (art. 5º, §1º, da Lei n. 

9.882/99) está condicionada à satisfação de certos requisitos 

relativamente à existência (a) do fumus boni iuris, ou seja, a 

plausibilidade jurídica dos fundamentos invocados e (b) do periculum 

in mora, isto é, da possibilidade de dano irreparável ou de difícil 

reparação decorrente da demora da decisão final. 

 

No caso, o fumus boni juris está suficientemente 

caracterizado pelos argumentos deduzidos nesta petição inicial, em 

especial a inexistência de um protocolo de tratamento médico no 

contexto da pandemia e a respectiva manifestação das autoridades 

sanitárias de forma contrária ao protocolo atualmente vigente.  

 

O Ministério da Saúde, por intermédio da CONITEC, não 

iniciou sequer as tratativas em relação à matéria, mesmo após mais 

de 16 (dezesseis) meses em contexto de pandemia36. O art. 19-R, da 

lei 8.080/90, além de não atender aos anseios das circunstâncias 

fáticas de calamidade mundial, a norma mostra-se formalmente válida, 

mas desprovida de eficácia, pois se observado o prazo de análise, 

de 180 (cento e oitenta) dias, prorrogados por mais 90 (noventa), o 

protocolo clínico a que se busca guarida seria inócuo, em vista dos 

efeitos deletérios irrecuperáveis e o negacionismo à efetividade das 

 

35https://www.cnnbrasil.com.br/nacional/2020/11/16/sem-demanda-nos-estados-400-mil-comprimidos-de-
cloroquina-encalham-no-exercito.  
36 Conforme já supra citado, “nas as reuniões mais recentes da Conitec, de abril e maio, não trataram do 
assunto. Além disso, o governo vem sendo cobrado pela falta de um protocolo para tratamento da Covid como 
um todo. Especialistas dizem que a falta de uma regra nacional, depois de mais de um ano de pandemia, 
prejudica a atuação dos hospitais”. 
(...) Além disso, a assessoria do ministério confirmou ao Jornal Nacional que o debate ainda nem começou. 
Só deve chegar à Conitec na semana que vem. 



normas de saúde, que são autoaplicável, não restringível, de 

aplicabilidade direta, imediata e integral. 

 

Ademais, a própria CONITEC já aboliu da recomendação, no 

âmbito do SUS, os medicamentos outrora indicados, a exemplo da 

cloroquina, ivermectina e outros, em decisão tomada pela plenária 

formada por representantes do Conselho Federal de Medicina (CMF), do 

Conselho Nacional de Saúde (CNS), da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (Anvisa) e de outros órgãos37.  

 

O requisito do perigo da demora, por sua vez, também 

resta configurado, porque a omissão do Ministério da Saúde está 

causando danos irreversíveis à sociedade. É urgente que que haja 

esse diálogo interventivo do Poder Judiciário, pois a máquina estatal 

do Poder Executivo tem meios hábeis e ágeis para adotar um protocolo 

eficiente, o que tem sido obstaculizado por ingerência política e 

condicionado a consultas públicas38.  

 

Cabe destacar que o primeiro quadrimestre do ano de 2021 

superou o número de mortes do ano de 2020 e que já totalizam, 

infelizmente, mais de 500.000 (quinhentos mil) mortes por COVID-19.  

 

Demonstrados, pois, a probabilidade do direito (fumus 

boni iuris) e o perigo da demora (periculum in mora), a concessão 

da presente medida cautelar é medida que se impõe, para determinar 

a deliberação da CONITEC quanto à apresentação -- no prazo máximo 

de 15 dias ou em prazo fixado por esta Corte -- de um protocolo 

clínico (ainda que provisório) de tratamento e/ou de diretrizes 

terapêuticas, sem prejuízo de um estudo mais acurado que atenda, de 

forma definitiva aos preceitos da Lei 8.080/90. 

 

 

37https://www.correiobraziliense.com.br/brasil/2021/05/4924670-comissao-do-sus-nao-recomenda-
cloroquina-para-tratamento-da-covid.html. Acessado em 23 de junho de 2021. 
38 https://www12.senado.leg.br/radio/1/noticia/2021/05/06/cpi-da-pandemia-ministro-da-saude-diz-que-
definira-protocolos-de-tratamento-e-intubacao 



PEDIDOS 

 

À vista do exposto, o MDB NACIONAL requer o conhecimento 

e processamento da presente ação de descumprimento de preceito 

fundamental, na forma da lei, bem como: 

 

a) o deferimento da medida cautelar, ad referendum do 
Plenário, nos termos do artigo 5º, §1º, da Lei nº 
9.882/1999, para determinar que o Governo Federal, 
por meio do Ministério da Saúde e da CONITEC, 
apresente, no prazo de 15 (quinze) dias ou em outro 
prazo que essa Corte fixar, um protocolo (ainda que 
provisório) de tratamento médico no contexto de 
enfrentamento da COVID-19 ou de diretrizes 
terapêuticas respectivas; 

 
b) sejam solicitadas informações ao Ministério da Saúde 

e à CONITEC. Após, seja determinada a oitiva 
sucessiva do Advogado-Geral da União e do 
Procurador-Geral da República (artigo 5º, §2º da Lei 
nº 9.882/99);  

 
c) após o devido processo legal, no mérito, a 

procedência da presente ação de descumprimento de 
preceito fundamental para determinar ao Governo 
Federal, por meio do Ministério da Saúde e da 
CONITEC, que apresente um protocolo definitivo de 
tratamento. 
 

Mais uma vez, volta-se a requerer, com fundamento no 

princípio da fungibilidade, pelo recebimento desta ação como Ação 

Direta de Inconstitucionalidade por Omissão (ADO), tendo como 

exemplo as ADO 65-DF de ADO 66-DF, que também estão fundadas em 

omissões do Governo Federal no combate à pandemia decorrente da 

COVID-19, caso se entenda pelo não cabimento da ADPF. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) 

Brasília, 01 de JULHO de 2021. 

 
RENATO O. RAMOS 
OAB-DF 20.562 
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